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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO V
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio,
através dos seguintes órgãos:

I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III - polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a:
*§1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens,

serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como
outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão
uniforme, segundo se dispuser em lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando
e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas
áreas de competência;

III  - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;
*IncisoIII  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União

e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias
federais.

*§2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União

e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias
federais.

*3§ com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem,

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações
penais, exceto as militares.
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§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública;
aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de
atividades de defesa civil.

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva
do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios.

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela
segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de
seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste
artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39.

*§ 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

Seção I
Dos Princípios Gerais

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os
seguintes tributos:

I - impostos;
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua
disposição;

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária,
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do
contribuinte.

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI N° 10.233, DE 05 DE JUNHO DE 2001

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional
de Integração de Políticas de Transporte, a
Agência Nacional de Transportes Terrestres, a
Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO OBJETO

Art. 1º Constituem o objeto desta Lei:
I – criar o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;
II – dispor sobre a ordenação dos transportes aquaviário e terrestre, nos termos do art.

178 da Constituição Federal, reorganizando o gerenciamento do Sistema Federal de Viação e
regulando a prestação de serviços de transporte;

III – criar a Agência Nacional de Transportes Terrestres;
IV – criar a Agência Nacional de Transportes Aquaviários;
V – criar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LE N° 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Seção I
Da Estrutura

Art. 1º A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil,
pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de Relações Institucionais, pelo Gabinete Pessoal, pelo
Gabinete de Segurança Institucional e pelo Núcleo de Assuntos Estratégicos.

*Artigo 1º redação dada pela Lei nº 11.204, de 2005.

§ 1º Integram a Presidência da República, como órgãos de assessoramento imediato
ao Presidente da República:

I - o Conselho de Governo;
II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;
III - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
IV - o Conselho Nacional de Política Energética;
V - o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;
VI - o Advogado-Geral da União;
VII - a Assessoria Especial do Presidente da República;
VIII - a Secretaria de Imprensa e Porta-Voz da Presidência da República;
*Iciso VIII Redação dada pela Lei nº 11.204, de 2005.
IX - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005)
§ 2º Junto à Presidência da República funcionarão, como órgãos de consulta do

Presidente da República:
I - o Conselho da República;
II - o Conselho de Defesa Nacional.
§ 3º Integram ainda a Presidência da República:
I - a Controladoria-Geral da União;
II - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005)
III - a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres;

..........................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................
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LEI N° 11.171, DE  2 DE SETEMBRO DE 2005

Dispõe sobre a criação de carreiras e do Plano
Especial de Cargos do Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes - DNIT e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas, para exercício no Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes - DNIT, as carreiras de:

I - Infra-Estrutura de Transportes, composta de cargos de Analista em Infra-Estrutura
de Transportes, de nível superior, com atribuições voltadas às atividades de planejamento,
gerenciamento, pesquisas e estudos, elaboração de projetos, acompanhamento de obras e
fiscalização de contratos e convênios, operação e engenharia de tráfego, com vistas na
construção, restauração, manutenção e operação da infra-estrutura de transportes federal,
rodoviária, ferroviária, portuária e hidroviária;

II - Suporte à Infra-Estrutura de Transportes, composta de cargos de Técnico de
Suporte em Infra-Estrutura de Transportes, de nível intermediário, com atribuições voltadas ao
suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de planejamento, gerenciamento, pesquisas
e estudos, elaboração de projetos, acompanhamento de obras e fiscalização de contratos e
convênios, operação e engenharia de tráfego, com vistas na construção, restauração, manutenção
e operação da infra-estrutura de transportes federal, rodoviária, ferroviária, portuária e
hidroviária;

III - Analista Administrativo, composta de cargos de Analista Administrativo, de
nível superior, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e logísticas
de nível superior relativas ao exercício das atribuições do DNIT, fazendo uso de todos os
equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades; e

IV - Técnico Administrativo, composta de cargos de Técnico Administrativo, de nível
intermediário, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e logísticas
de nível intermediário relativas ao exercício das atribuições do DNIT, fazendo uso de todos os
equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades.

§ 1º As atribuições específicas dos cargos de que trata este artigo serão estabelecidas
em regulamento.

§ 2º Os cargos das carreiras de que trata o caput deste artigo estão organizados em
classes e padrões, na forma do Anexo I desta Lei.

§ 3º Aplica-se aos titulares dos cargos e carreiras referidos no caput deste artigo o
regime jurídico instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as
disposições desta Lei.

§ 4º Os padrões de vencimento básico dos cargos das carreiras de que trata o caput
deste artigo são os constantes do Anexo II desta Lei.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.233, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005

Institui o Plano Especial de Cargos da Cultura e a
Gratificação Específica de Atividade Cultural -
GEAC; cria cargos de provimento efetivo; altera
dispositivos das Leis nºs 10.862, de 20 de abril de
2004, 11.046, de 27 de dezembro de 2004, 11.094,
de 13 de janeiro de 2005, 11.095, de 13 de janeiro
de 2005, e 11.091, de 12 de janeiro de 2005;
revoga dispositivos da Lei nº 10.862, de 20 de
abril de 2004; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA CULTURA

Art. 1º Fica estruturado o Plano Especial de Cargos da Cultura, composto pelos
cargos de provimento efetivo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que não
estejam organizados em carreiras, pertencentes aos Quadros de Pessoal do Ministério da Cultura,
do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, da Fundação Nacional de
Arte - FUNARTE, da Fundação Biblioteca Nacional - FBN e da Fundação Cultural Palmares -
FCP, em 30 de julho de 2005, ou que venham a ser redistribuídos para esses Quadros, desde que
as redistribuições tenham sido requeridas até 12 de julho de 2005, mediante enquadramento dos
servidores, de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e
posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo I desta Lei.

§ 1º O enquadramento dos servidores de que trata o caput deste artigo na tabela de
vencimento obedecerá à posição constante do Anexo II desta Lei.

§ 2º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 3º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável do

servidor, a ser formalizada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do início da vigência desta
Lei, na forma do termo de opção constante do Anexo III desta Lei.
§ 4º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput deste artigo que não formalizarem
a opção referida no § 3º deste artigo permanecerão na situação em que se encontrarem na data da
entrada em vigor desta Lei, não fazendo jus aos vencimentos e vantagens por ela estabelecidos.

§ 5º O prazo para exercer a opção referida no § 3º deste artigo poderá ser contado a
partir do término do afastamento nos casos previstos nos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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                            LEI N.º 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre a regularização, administração,
aforamento e alienação de bens imóveis de
domínio da União, altera dispositivos dos
Decretos-Leis ns. 9.760, de 5 de setembro de
1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987,
regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a agilizar ações, por intermédio da Secretaria
do Patrimônio da União - SPU, do Ministério da Fazenda, no sentido de identificar, demarcar,
cadastrar, registrar, fiscalizar, regularizar as ocupações e promover a utilização ordenada dos
bens imóveis de domínio da União, podendo, para tanto, firmar convênios com os Estados e
Municípios em cujos territórios se localizem e, observados os procedimentos licitatórios
previstos em lei, celebrar contratos com a iniciativa privada.

Art. 2º Concluído, na forma da legislação vigente, o processo de identificação e
demarcação das terras de domínio da União, a SPU lavrará, em livro próprio, com força de
escritura pública, o termo competente, incorporando a área ao patrimônio da União.

Parágrafo único. O termo a que se refere este artigo, mediante certidão de inteiro
teor, acompanhado de plantas e outros documentos técnicos que permitam a correta
caracterização do imóvel, será registrado no Cartório de Registro de Imóveis competente.
 ...........................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI N.º 9.760, DE 05 DE SETEMBRO DE 1946

Dispõe sobre os bens imóveis da União e dá
outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180, da
Constituição,

DECRETA:

TÍTULO I
DOS BENS IMÓVEIS DA UNIÃO

CAPÍTULO I
DA DECLARAÇÃO DOS BENS

Seção I
Da Enunciação

Art. 1º Incluem-se entre os bens imóveis da União:
a) os terrenos de marinha e seus acréscidos ;
b) os terrenos marginais dos rios navegáveis, em Territórios Federais, se, por

qualquer título legítimo, não pertencerem a particular;
c) os terrenos marginais de rios e as ilhas nestes situadas na faixa da fronteira do

território nacional e nas zonas onde se faça sentir a influência das marés;
d) as ilhas situadas nos mares territoriais ou não, se por qualquer título legítimo não

pertencerem aos Estados, Municípios ou particulares;
e) a porção de terras devolutas que fôr indispensável para a defesa da fronteira,

fortificações, construções militares e estradas de ferro federais;
f) as terras devolutas situadas nos Territórios Federais;
g) as estradas de ferro, instalações portuárias, telégrafos, telefones, fábricas oficinas e

fazendas nacionais;
h) os terrenos dos extintos aldeamentos de índios e das colônias militares, que não

tenham passado, legalmente, para o domínio dos Estados, Municípios ou particulares;
i) os arsenais com todo o material de marinha, exército e aviação, as fortalezas,

fortificações e construções militares, bem como os terrenos adjacentes, reservados por ato
imperial;

j) os que foram do domínio da Coroa;
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI N.º 11.182, DE 27 DE SETEMBRO DE 2005

Cria a Agência Nacional de Aviação Civil -
ANAC, e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC

Art. 1º Fica criada a Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, entidade integrante
da Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial, vinculada
ao Ministério da Defesa, com prazo de duração indeterminado.

Parágrafo único. A ANAC terá sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar
unidades administrativas regionais.

Art. 2º Compete à União, por intermédio da ANAC e nos termos das políticas
estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, regular e fiscalizar as atividades de
aviação civil e de infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.046, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre a criação de Carreiras e do Plano
Especial de Cargos do Departamento Nacional de
Produção Mineral - DNPM e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criadas, para exercício no Departamento Nacional de Produção Mineral
- DNPM, as carreiras de:

I - Especialista em Recursos Minerais, composta por cargos de Especialista em
Recursos Minerais, de nível superior, com atribuições voltadas às atividades inerentes ao fomento
e fiscalização da exploração e do aproveitamento dos recursos minerais, à fiscalização e proteção
dos depósitos fossilíferos, ao acompanhamento e análise das pesquisas geológicas, minerais e de
tecnologia mineral, à outorga dos títulos minerários, ao acompanhamento do desempenho da
economia mineral brasileira e internacional, à implementação da política mineral, ao estímulo do
uso racional e eficiente dos recursos minerais, à fiscalização sobre a arrecadação da
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM, à promoção e ao
fomento do desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas, direcionadas ao
conhecimento, ao uso sustentado, à conservação e à gestão de recursos minerais;

II - Analista Administrativo, composta por cargos de Analista Administrativo, de
nível superior, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e logísticas
de nível superior relativas ao exercício das competências a cargo do DNPM, fazendo uso de
todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades;

III - Técnico em Atividades de Mineração, composta por cargos de Técnico em
Atividades de Mineração, de nível intermediário, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio
técnico especializado às atividades desenvolvidas pelos Especialistas em Recursos Minerais e ao
exercício das competências a cargo do DNPM; e

*Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.233, de 2005.
IV - Técnico Administrativo, composta por cargos de Técnico Administrativo, de

nível intermediário, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e
logísticas de nível intermediário relativas ao exercício das competências a cargo do DNPM,
fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas
atividades.

§ 1o Os cargos das carreiras de que trata o caput deste artigo estão organizados em
classes e padrões, na forma do Anexo I desta Lei.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973

Aprova o Plano Nacional de Viação e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) de que trata o artigo 8º, item
XI, da Constituição Federal, representado e descrito complementarmente no documento anexo
contendo as seguintes seções:

1. Conceituação Geral, Sisteria Nacional de Viação.
2. Sistema Rodoviário Nacional:
2.1. conceituação;
2.2 nomenclatura e relação descritiva das rodovias do Sistema Rodoviário Federal,

integrantes do Plano Nacional de Viação.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Estabelece princípios gerais da Política Nacional
do Cinema, cria o Conselho Superior do Cinema e
a Agência Nacional do Cinema - ANCINE,
institui o Programa de Apoio ao Desenvolvimento
do Cinema Nacional - PRODECINE, autoriza a
criação de Fundos de Financiamento da Indústria
Cinematográfica Nacional - FUNCINES, altera a
legislação sobre a Contribuição para o
Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica
Nacional e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES

Art. 1o Para fins desta Medida Provisória entende-se como:
I - obra audiovisual: produto da fixação ou transmissão de imagens, com ou sem som,

que tenha a finalidade de criar a impressão de movimento, independentemente dos processos de
captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou transmiti-las, ou dos
meios utilizados para sua veiculação, reprodução, transmissão ou difusão;

II - obra cinematográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é uma
película com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital, cuja destinação e exibição seja
prioritariamente e inicialmente o mercado de salas de exibição;

III - obra videofonográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é um
meio magnético com capacidade de armazenamento de informações que se traduzem em imagens
em movimento, com ou sem som;

IV - obra cinematográfica e videofonográfica de produção independente: aquela cuja
empresa produtora, detentora majoritária dos direitos patrimoniais sobre a obra, não tenha
qualquer associação ou vínculo, direto ou indireto, com empresas de serviços de radiodifusão de
sons e imagens ou operadoras de comunicação eletrônica de massa por assinatura;
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI N o 10.871, DE 20 DE MAIO DE 2004

Dispõe sobre a criação de carreiras e organização
de cargos efetivos das autarquias especiais
denominadas Agências Reguladoras, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, para exercício exclusivo nas autarquias especiais denominadas
Agências Reguladoras, referidas no Anexo I desta Lei, e observados os respectivos quantitativos,
os cargos que compõem as carreiras de:

I - Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de Telecomunicações, composta de
cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de
Telecomunicações, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção,
fiscalização e controle da prestação de serviços públicos e de exploração de mercados nas áreas
de telecomunicações, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e
pesquisas respectivos a essas atividades;

II - Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e Audiovisual, composta
de cargos de nível superior de Especialista em Regulação da Atividade Cinematográfica e
Audiovisual, com atribuições voltadas às atividades especializadas de fomento, regulação,
inspeção, fiscalização e controle da legislação relativa à indústria cinematográfica e
videofonográfica, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas
respectivos a essas atividades;

III - Regulação e Fiscalização de Recursos Energéticos, composta de cargos de nível
superior de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia, com atribuições voltadas
às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de
serviços públicos e de exploração da energia elétrica, bem como à implementação de políticas e à
realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

IV - Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural, composta de
cargos de nível superior de Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural, com
atribuições voltadas a atividades de nível superior inerentes à identificação e prospecção de
jazidas de petróleo e gás natural, envolvendo planejamento, coordenação, fiscalização e
assistência técnica às atividades geológicas de superfície e subsuperfície e outros correlatos;
acompanhamento geológico de poços; pesquisas, estudos, mapeamentos e interpretações
geológicas, visando à exploração de jazidas de petróleo e gás natural, e à elaboração de estudos
de impacto ambiental e de segurança em projetos de obras e operações de exploração de petróleo
e gás natural;
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 280, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2006

Altera a Legislação Tributária Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.119, de 25 de maio de 2005, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas
será calculado de acordo com a seguinte tabela progressiva mensal, em reais:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo em R$ Alíquota % Parcela a Deduzir do Imposto em R$
Até 1.257,12 - -
De 1.257,13 até 2.512,08 15 188,57
Acima de 2.512,08 27,5 502,58

Parágrafo único. O imposto de renda anual devido, incidente sobre os
rendimentos de que trata o caput, será calculado de acordo com tabela
progressiva anual correspondente à soma das tabelas progressivas mensais
vigentes nos meses de cada ano calendário."(NR)

Art. 2º O inciso XV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência
para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica
de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, até o valor
de R$ 1.257,12 (mil, duzentos e cinqüenta e sete reais e doze centavos), por
mês, a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de
idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do
imposto;"(NR)

Art. 3º Os arts. 4º, 8º, 10 e 15 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º................................................................................................................
................................................................................................................................
III - a quantia de R$ 126,36 (cento e vinte e seis reais e trinta e seis centavos)
por dependente;
................................................................................................................................
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VI - a quantia de R$ 1.257,12 (mil, duzentos e cinqüenta e sete reais e doze
centavos), correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma,
pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por
entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte
completar sessenta e cinco anos de idade.
......................................................................................................................"(NR)
"Art. 8º ...................................................................................................................
................................................................................................................................
II.............................................................................................................................
................................................................................................................................

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus
dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, até o limite anual
individual de R$ 2.373,84 (dois mil, trezentos e setenta e três reais e oitenta e
quatro centavos), relativamente:

c) à quantia de R$ 1.516,32 (mil, quinhentos e dezesseis reais e trinta e dois
centavos) por dependente;
......................................................................................................................"(NR)

"Art. 10. O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que substituirá
todas as deduções admitidas na legislação, correspondente à dedução de vinte
por cento do valor dos rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual,
limitada a R$ 11.167,20 (onze mil, cento e sessenta e sete reais e vinte
centavos), independentemente do montante desses rendimentos, dispensada a
comprovação da despesa e a indicação de sua espécie.
Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para comprovação
de acréscimo patrimonial, sendo considerado rendimento consumido."(NR)

"Art. 15. Nos casos de encerramento de espólio e de saída definitiva do
território nacional, o imposto de renda devido será calculado mediante a
utilização dos valores correspondentes à soma das tabelas progressivas mensais
relativas aos meses do período abrangido pela tributação no ano-
calendário."(NR)

Art. 4º Os arts. 1º, 2º e 4º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ...................................................................................................................
..................................................................................................................................
§ 3º O benefício de que trata o caput também pode ser pago em pecúnia, vedada
a concessão cumulativa com o Vale-Transporte."(NR)
"Art. 2º .....................................................................................................................
..................................................................................................................................
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Parágrafo único. Na hipótese do § 3º do art. 1º, o disposto neste artigo não se
aplica ao valor que exceder a seis por cento do limite máximo do salário-de-
contribuição do Regime Geral de Previdência Social."(NR)
"Art. 4º A concessão do benefício ora instituído implica a aquisição pelo
empregador dos Vales-Transpo
rte ou o pagamento em pecúnia em montante necessário aos deslocamentos do
trabalhador no percurso residência-trabalho e vice-versa, no serviço de transporte
que melhor se adequar.
........................................................................................................................"(NR)

Art. 5º O pagamento ou a retenção a maior do imposto de renda no mês de fevereiro
de 2006, por força do disposto nesta Medida Provisória, será compensado na Declaração de
Ajuste Anual correspondente ao ano-calendário de 2006.

Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2006.

Brasília, 15 de fevereiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Murilo Portugal Filho
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LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das Autarquias e das
Fundações Públicas Federais.

............................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DOS DIREITOS E VANTAGENS

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS VANTAGENS

............................................................................................................................................................

Seção II
 Das Gratificações e Adicionais

............................................................................................................................................................

Subseção VII
 Do Adicional de Férias

Art. 76. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das
férias, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias.

Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou
assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada no
cálculo do adicional de que trata este artigo.

CAPÍTULO III
 DAS FÉRIAS

Art. 77. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até o
máximo de dois períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que
haja legislação específica.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.525, de 03/12/1997.
§ 1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de

exercício.
§ 2º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.
§ 3º As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim requeridas

pelo servidor, e no interesse da administração pública.
* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.525, de 03/12/1997

............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

Dispõe sobre o regime jurídico da exploração dos
portos organizados e das instalações portuárias e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA EXPLORAÇÃO DO PORTO E DAS OPERAÇÕES PORTUÁRIAS

Art. 1° Cabe à União explorar, diretamente ou mediante concessão, o porto
organizado.

§ 1° Para os efeitos desta lei, consideram-se:
I - Porto organizado: o construído e aparelhado para atender às necessidades da

navegação e da movimentação e armazenagem de mercadorias, concedido ou explorado pela
União, cujo tráfego e operações portuárias estejam sob a jurisdição de uma autoridade portuária;

II - Operação portuária: a de movimentação e armazenagem de mercadorias
destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, realizada no porto organizado por
operadores portuários;

III - Operador portuário: a pessoa jurídica pré-qualificada para a execução de
operação portuária na área do porto organizado;

IV - Área do porto organizado: a compreendida pelas instalações portuárias, quais
sejam, ancoradouros, docas, cais, pontes e piers de atracação e acostagem, terrenos, armazéns,
edificações e vias de circulação interna, bem como pela infra-estrutura de proteção e acesso
aquaviário ao porto tais como guias-correntes, quebra-mares, eclusas, canais, bacias de evolução
e áreas de fundeio que devam ser mantidas pela Administração do Porto, referida na Seção II do
Capítulo VI desta lei.

V - Instalação portuária de uso privativo: a explorada por pessoa jurídica de direito
público ou privado, dentro ou fora da área do porto, utilizada na movimentação e ou
armazenagem de mercadorias destinadas ou provenientes de transporte aquaviário .

§ 2° A concessão do porto organizado será sempre precedida de licitação realizada de
acordo com a lei que regulamenta o regime de concessão e permissão de serviços públicos.

Art. 2° A prestação de serviços por operadores portuários e a construção, total ou
parcial, conservação, reforma, ampliação, melhoramento e exploração de instalações portuárias,
dentro dos limites da área do porto organizado, serão realizadas nos termos desta lei.

Art. 3° Exercem suas funções no porto organizado, de forma integrada e harmônica, a
Administração do Porto, denominada autoridade portuária, e as autoridades aduaneira, marítima,
sanitária, de saúde e de polícia marítima.
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CAPÍTULO II
DAS INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

Art. 4° Fica assegurado ao interessado o direito de construir, reformar, ampliar,
melhorar, arrendar e explorar instalação portuária, dependendo:

I - de contrato de arrendamento, celebrado com a União no caso de exploração direta,
ou com sua concessionária, sempre através de licitação, quando localizada dentro dos limites da
área do porto organizado;

II - de autorização do ministério competente, quando se tratar de terminal de uso
privativo, desde que fora da área do porto organizado, ou quando o interessado for titular do
domínio útil do terreno, mesmo que situado dentro da área do porto organizado.

§ 1° A celebração do contrato e a autorização a que se referem os incisos I e II deste
artigo devem ser precedidas de consulta à autoridade aduaneira e ao poder público municipal e de
aprovação do Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente (Rima).

§ 2° A exploração da instalação portuária de que trata este artigo far-se-á sob uma das
seguintes modalidades:

I - uso público;
II - uso privativo:
a) exclusivo, para movimentação de carga própria;
b) misto, para movimentação de carga própria e de terceiros.
§ 3° A exploração de instalação portuária de uso público fica restrita à área do porto

organizado.
§ 4° São cláusulas essenciais no contrato a que se refere o inciso I do caput deste

artigo, as relativas:
I - ao objeto, à área de prestação do serviço e ao prazo;
II - ao modo, forma e condições da exploração do serviço, com a indicação, quando

for o caso, de padrões de qualidade e de metas e prazos para o seu aperfeiçoamento;
III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do

serviço;
IV - ao valor do contrato, nele compreendida a remuneração pelo uso da infra-

estrutura a ser utilizada ou posta à disposição da referida instalação, inclusive a de proteção e
acesso aquaviário;

V - à obrigação de execução das obras de construção, reforma, ampliação e
melhoramento, com a fixação dos respectivos cronogramas de execução físico e financeiro;

VI - aos direitos e deveres dos usuários, com as obrigações correlatas do contratado e
as sanções respectivas;

VII - à reversão de bens aplicados no serviço;
VIII - aos direitos, garantias e obrigações do contratante e do contratado, inclusive,

quando for o caso, os relacionados com as previsíveis necessidades de futuras suplementações,
alterações e expansões do serviço e conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação das
instalações;

IX - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos e dos métodos e
práticas de execução dos serviços;

X - às garantias para adequada execução do contrato;
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XI - ao início, término e, se for o caso, às condições de prorrogação do contrato, que
poderá ser feita uma única vez, por prazo máximo igual ao originalmente contratado, desde que
prevista no edital de licitação e que o prazo total, incluído o da prorrogação, não exceda a
cinqüenta anos;

XII - à responsabilidade do titular da instalação portuária pela inexecução ou
deficiente execução dos serviços;

XIII - às hipóteses de extinção do contrato;
XIV - à obrigatoriedade de prestação de informações de interesse da Administração

do Porto e das demais autoridades no porto, inclusive as de interesse específico da Defesa
Nacional, para efeitos de mobilização;

XV - à adoção e ao cumprimento das medidas necessárias à fiscalização aduaneira de
mercadorias, veículos e pessoas;

XVI - ao acesso, pelas autoridades do porto, às instalações portuárias;
XVII - às penalidades contratuais e sua forma de aplicação;
XVIII - ao foro.
§ 5° O disposto no inciso VI do parágrafo anterior somente se aplica aos contratos

para exploração de instalação portuária de uso público.
§ 6° Os investimentos realizados pela arrendatária de instalação portuária localizada

em terreno da União localizado na área do porto organizado reverterão à União, observado o
disposto na lei que regulamenta o regime de concessão e permissão de serviços públicos.

Art. 5° O interessado na construção e exploração de instalação portuária dentro dos
limites da área do porto organizado deve requerer à Administração do Porto a abertura da
respectiva licitação.

§ 1° Indeferido o requerimento a que se refere o caput deste artigo cabe recurso, no
prazo de quinze dias, ao Conselho de Autoridade Portuária de que trata a Seção I do Capítulo VI
desta lei.

§ 2° Mantido o indeferimento cabe recurso, no prazo de quinze dias, ao ministério
competente.

§ 3° Na hipótese de o requerimento ou recurso não ser decidido nos prazos de trinta
dias e sessenta dias, respectivamente, fica facultado ao interessado, a qualquer tempo, considerá-
lo indeferido, para fins de apresentação do recurso a que aludem os parágrafos anteriores.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


